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S2­C1T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11030.720435/2009­80 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2102­002.430  –  1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  24 de janeiro de 2013 

Matéria  Imposto sobre a Renda de Pessoa Física ­ IRPF 

Recorrente  AUGUSTO TRAMONTINI PRIMO 

Recorrida  Fazenda Nacional  

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2006 

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE RESERVA LEGAL. 
OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DO ADA. 

A  partir  do  exercício  de  2001  é  indispensável  a  apresentação  do  Ato 
Declaratório Ambiental como condição para o gozo da redução do ITR em se 
tratando  de  áreas  de  preservação  permanente  e  de  reserva  legal,  tendo  em 
vista a existência de lei estabelecendo expressamente tal obrigação. 

ITR. REDUÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA. REQUISITOS. 

Para fins de revisão do VTN arbitrado pela fiscalização, com base no VTN/ha 
apontados no SIPT, exige­se que o Laudo Técnico de Avaliação, emitido por 
profissional  habilitado,  atenda  aos  requisitos  essenciais  das  Normas  da 
ABNT,  demonstrando,  de  forma  inequívoca,  o  valor  fundiário  do  imóvel, 
bem  como,  a  existência  de  características  particulares  desfavoráveis  em 
relação aos imóveis circunvizinhos. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 

Assinado digitalmente.  

Rubens Maurício Carvalho ­ Presidente em exercício e relator. 

 EDITADO EM: 11/02/2014 
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  11030.720435/2009-80  2102-002.430 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 24/01/2013 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF AUGUSTO TRAMONTINI PRIMO Fazenda Nacional  Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Rubens Maurício Carvalho  2.0.1 21020024302013CARF2102ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Exercício: 2006
 ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE RESERVA LEGAL. OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DO ADA.
 A partir do exercício de 2001 é indispensável a apresentação do Ato Declaratório Ambiental como condição para o gozo da redução do ITR em se tratando de áreas de preservação permanente e de reserva legal, tendo em vista a existência de lei estabelecendo expressamente tal obrigação.
 ITR. REDUÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA. REQUISITOS.
 Para fins de revisão do VTN arbitrado pela fiscalização, com base no VTN/ha apontados no SIPT, exige-se que o Laudo Técnico de Avaliação, emitido por profissional habilitado, atenda aos requisitos essenciais das Normas da ABNT, demonstrando, de forma inequívoca, o valor fundiário do imóvel, bem como, a existência de características particulares desfavoráveis em relação aos imóveis circunvizinhos.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
 Assinado digitalmente. 
 Rubens Maurício Carvalho - Presidente em exercício e relator.
  EDITADO EM: 11/02/2014
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros, Rubens Mauricio Carvalho (Presidente), Roberta de Azeredo Ferreira Pagetti, Núbia, Matos Moura, Francisco Marconi de Oliveira, Acacia Sayuri Wakasugi e Atilio Pitarelli.
  
  Para descrever a sucessão dos fatos deste processo até o julgamento na Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), adoto de forma livre o relatório do acórdão da instância anterior de fls. 65 a 71:
Contra o interessado supra foi lavrada a Notificação de Lançamento e respectivos demonstrativos de fls. 01 a 05, por meio do qual se exigiu o pagamento do ITR do Exercício 2006. acrescido de juros moratórios e multa de ofício, totalizando o credito tributário de R$ 18.799.28, relativo ao imóvel rural denominado Fazenda do Angico, com área total de 586,3 ha-, NIRF 1.013.458-1, localizado no município de Salto do Jacui/RS.
Constou da Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal a citação da fundamentação legal que amparou o lançamento e as seguintes informações, em suma: que, após regularmente intimado, o contribuinte não comprovou a isenção da área declarada a título de preservação permanente e o Valor da Terra Nua Declarado; que, para exclusão das áreas de reserva legal da incidência do ITR, é necessário apresentação do ADA ao lbama e de averbação dessa área junto ao Registro de Imóveis competente; que o interessado declarou não possuir documentos que comprovem a legalidade das áreas declaradas; que, devido à discrepância entre o VTN informado pelo contribuinte e o declarado pelos demais contribuintes do município de localização do imóvel, constata-se indícios de subavaliação, e o contribuinte não apresentou o laudo de avaliação solicitado, que deveria ser elaborado conforme estabelecido na NBR 14.653 da ABNT, com grau de fundamentação e precisão II e ART registrada no CREA, o que justificou a revisão do VTN declarado com base no valor constante no SIPT, que indicou a quantia de R$ 2.499,43/ha. para o Exercício em análise. Instruíram o lançamento os documentos de fls. 06 a 32.
Diante desses fatos, as alegações da impugnação e demais documentos que compõem estes autos, o órgão julgador de primeiro grau, ao apreciar o litígio, em votação unânime, julgou procedente o lançamento, mantendo o crédito consignado no auto de infração, considerando que os argumentos da recorrente não foram acompanhadas de ADA para comprovar a isenção da APP e que o VTN Tributado não foi impugnado, resumindo o seu entendimento na seguinte ementa:
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR 
Exercício: 2006
 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
Não cabe aos órgãos administrativos apreciar arguições de legalidade e/ou constitucionalidade de dispositivos da legislação em vigor, matéria reservada ao Poder Judiciário.
ÁREAS ISENTAS. TRIBUTAÇÃO.
Para exclusão da tributação sobre áreas de preservação permanente, de reserva legal e outras é necessária a comprovação da existência efetiva dessas áreas no imóvel rural e do cumprimento de exigência legal de entrega do ADA ao Ibama, no prazo fixado na legislação tributária.
Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido
Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, de fls. 83 a 94, requerendo pelo seu direito a isenção da área preservação permanente de 123,5ha, defendendo que a formalidade de apresentação do ADA não é requisito fundamental, considerando que a área de fato existe.
Dando prosseguimento ao processo este foi encaminhado para o julgamento de segunda instância administrativa.
É o Relatório.
 Conselheiro Rubens Maurício Carvalho.
admissibilidade
O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. Assim sendo, dele conheço.
objeto do recurso
Trata o presente recurso somente da questão da isenção da área De Preservação Permanente, a questão da reavaliação do VTN, não foi impugnada e assim resta com sua exigência definitiva no âmbito do contencioso administrativo.
área de preservação permanente. ato declaratório ambiental (ada).
A isenção das áreas de Preservação Permanente foram desconsideradas somente em razão da não-apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA). Verifica-se, portanto, que o que se discute no presente feito não é a existência ou não das referidas áreas, mas a obrigatoriedade da utilização dos documentos exigidos em lei para a concessão da isenção, em contraposição à admissibilidade de outros meios de prova capazes de comprovar a existência das áreas de preservação.
No que diz respeito à obrigatoriedade de apresentação do ADA para fins de redução do imposto a pagar, tem-se que, a partir da vigência da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, que deu nova redação à Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, tal exigência passou a ter expressa disposição legal.
�Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
§ 1º A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)
§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)� (grifei)
Do artigo acima transcrito, resta claro que, a partir do exercício 2001, a obtenção do ADA é condição necessária e obrigatória para que o contribuinte usufrua a redução do valor a pagar do ITR quanto às áreas de Preservação Permanente e Reserva Legal.
Nestes Autos, não foi apresentado ADA, assim, a não-apresentação do ADA implica em descumprimento dos requisitos necessários para a concessão da isenção, de tal forma que o lançamento, deve prosperar nos termos em que foi consubstanciado no Auto de Infração.
Pelo exposto, não merecendo reparos da decisão recorrida, nego provimento ao recurso. 
Assinado digitalmente. 
Rubens Maurício Carvalho - Relator.
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Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros,  Rubens  Mauricio 
Carvalho  (Presidente), Roberta  de Azeredo  Ferreira Pagetti, Núbia, Matos Moura,  Francisco 
Marconi de Oliveira, Acacia Sayuri Wakasugi e Atilio Pitarelli. 

  

Relatório 

Para  descrever  a  sucessão  dos  fatos  deste  processo  até  o  julgamento  na 
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), adoto de forma livre o relatório 
do acórdão da instância anterior de fls. 65 a 71: 

Contra  o  interessado  supra  foi  lavrada  a  Notificação  de  Lançamento  e 
respectivos demonstrativos de fls. 01 a 05, por meio do qual se exigiu o pagamento 
do  ITR  do  Exercício  2006.  acrescido  de  juros  moratórios  e  multa  de  ofício, 
totalizando  o  credito  tributário  de  R$  18.799.28,  relativo  ao  imóvel  rural 
denominado  Fazenda  do Angico,  com  área  total  de  586,3  ha­, NIRF  1.013.458­1, 
localizado no município de Salto do Jacui/RS. 

Constou  da  Descrição  dos  Fatos  e  Enquadramento  Legal  a  citação  da 
fundamentação  legal  que  amparou  o  lançamento  e  as  seguintes  informações,  em 
suma: que, após regularmente intimado, o contribuinte não comprovou a isenção da 
área  declarada  a  título  de  preservação  permanente  e  o  Valor  da  Terra  Nua 
Declarado;  que,  para  exclusão  das  áreas  de  reserva  legal  da  incidência  do  ITR,  é 
necessário  apresentação  do  ADA  ao  lbama  e  de  averbação  dessa  área  junto  ao 
Registro de Imóveis competente; que o interessado declarou não possuir documentos 
que comprovem a legalidade das áreas declaradas; que, devido à discrepância entre o 
VTN  informado  pelo  contribuinte  e  o  declarado  pelos  demais  contribuintes  do 
município  de  localização  do  imóvel,  constata­se  indícios  de  subavaliação,  e  o 
contribuinte  não  apresentou  o  laudo  de  avaliação  solicitado,  que  deveria  ser 
elaborado  conforme  estabelecido  na  NBR  14.653  da  ABNT,  com  grau  de 
fundamentação e precisão II e ART registrada no CREA, o que justificou a revisão 
do VTN declarado com base no valor constante no SIPT, que indicou a quantia de 
R$  2.499,43/ha.  para  o  Exercício  em  análise.  Instruíram  o  lançamento  os 
documentos de fls. 06 a 32. 

Diante desses  fatos,  as  alegações da  impugnação e demais  documentos que 
compõem  estes  autos,  o  órgão  julgador  de  primeiro  grau,  ao  apreciar  o  litígio,  em  votação 
unânime, julgou procedente o lançamento, mantendo o crédito consignado no auto de infração, 
considerando  que  os  argumentos  da  recorrente  não  foram  acompanhadas  de  ADA  para 
comprovar  a  isenção  da APP  e  que  o VTN Tributado  não  foi  impugnado,  resumindo  o  seu 
entendimento na seguinte ementa: 

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ­ ITR  

Exercício: 2006 

 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 

Não  cabe  aos  órgãos  administrativos  apreciar  arguições  de 
legalidade e/ou constitucionalidade de dispositivos da legislação 
em vigor, matéria reservada ao Poder Judiciário. 
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ÁREAS ISENTAS. TRIBUTAÇÃO. 

Para  exclusão  da  tributação  sobre  áreas  de  preservação 
permanente,  de  reserva  legal  e  outras  é  necessária  a 
comprovação da existência efetiva dessas áreas no imóvel rural 
e  do  cumprimento  de  exigência  legal  de  entrega  do  ADA  ao 
Ibama, no prazo fixado na legislação tributária. 

Impugnação Improcedente 

 Crédito Tributário Mantido 

Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, de fls. 83 a 94, 
requerendo pelo seu direito a isenção da área preservação permanente de 123,5ha, defendendo 
que a formalidade de apresentação do ADA não é requisito fundamental, considerando que a 
área de fato existe. 

Dando prosseguimento ao processo este foi encaminhado para o julgamento 
de segunda instância administrativa. 

É O RELATÓRIO. 

Voto            

Conselheiro Rubens Maurício Carvalho. 

ADMISSIBILIDADE 

O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. Assim sendo, dele conheço. 

OBJETO DO RECURSO 

Trata  o  presente  recurso  somente  da  questão  da  isenção  da  área  De 
Preservação Permanente, a questão da reavaliação do VTN, não  foi  impugnada e assim resta 
com sua exigência definitiva no âmbito do contencioso administrativo. 

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA). 

A  isenção  das  áreas  de  Preservação  Permanente  foram  desconsideradas 
somente  em  razão  da  não­apresentação  do  Ato  Declaratório  Ambiental  (ADA).  Verifica­se, 
portanto, que o que se discute no presente feito não é a existência ou não das referidas áreas, 
mas  a  obrigatoriedade  da  utilização  dos  documentos  exigidos  em  lei  para  a  concessão  da 
isenção, em contraposição à admissibilidade de outros meios de prova capazes de comprovar a 
existência das áreas de preservação. 

No que diz respeito à obrigatoriedade de apresentação do ADA para fins de 
redução  do  imposto  a  pagar,  tem­se  que,  a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  10.165,  de  27  de 
dezembro de 2000, que deu nova redação à Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, tal exigência 
passou a ter expressa disposição legal. 
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“Art.  17­O.  Os  proprietários  rurais  que  se  beneficiarem  com 
redução  do  valor  do  Imposto  sobre  a  Propriedade  Territorial 
Rural  –  ITR,  com base  em Ato Declaratório Ambiental  ­ ADA, 
deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 
do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título 
de Taxa de Vistoria.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 1º A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo 
não  poderá  exceder  a  dez  por  cento  do  valor  da  redução  do 
imposto  proporcionada  pelo ADA.(Incluído  pela  Lei  nº  10.165, 
de 2000) 

§  1o  A  utilização  do  ADA  para  efeito  de  redução  do  valor  a 
pagar do ITR é obrigatória.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 
2000)” (grifei) 

Do  artigo  acima  transcrito,  resta  claro  que,  a  partir  do  exercício  2001,  a 
obtenção  do  ADA  é  condição  necessária  e  obrigatória  para  que  o  contribuinte  usufrua  a 
redução do valor a pagar do ITR quanto às áreas de Preservação Permanente e Reserva Legal. 

Nestes Autos, não foi apresentado ADA, assim, a não­apresentação do ADA 
implica  em  descumprimento  dos  requisitos  necessários  para  a  concessão  da  isenção,  de  tal 
forma que o  lançamento, deve prosperar nos  termos em que foi consubstanciado no Auto de 
Infração. 

Pelo  exposto,  não  merecendo  reparos  da  decisão  recorrida,  NEGO 
PROVIMENTO AO RECURSO.  

Assinado digitalmente.  

Rubens Maurício Carvalho ­ Relator. 
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